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1ª REPUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2024 

 

Alteração no Anexo I – Cronograma do processo de seleção e no Anexo V – Instrução para 
pagar GRU 

 
O INSTITUTO LEÔNIDAS & MARIA DEANE (ILMD/Fiocruz Amazônia), por intermédio de sua 

Diretora, torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas para o processo de 

seleção pública de candidatos para ingresso no Curso de Mestrado Acadêmico do Programa 

de Pós-Graduação Stricto Sensu em Biologia da Interação Patógeno Hospedeiro. 

 

 

1.1. O ingresso ao Curso de Mestrado será realizado mediante processo seletivo nos termos 

desta Chamada Pública e o cronograma com todos os eventos das etapas estão no Anexo I.  

1.2. O processo de seleção será realizado em 4 etapas e sua realização ficará a cargo da 

Comissão de Seleção nomeada para este fim. 

1.3. O curso, cujas vagas são oferecidas na presente Chamada Pública, terá sede em Manaus. 

1.4 Ao egresso desse curso será outorgado o Diploma de Mestre em Ciências com área de 

concentração em Biologia da Interação Patógeno Hospedeiro. 

1.5. Para esta Chamada Pública, estão sendo oferecidas 20 vagas nas linhas de pesquisa a 

seguir.  

Linha de pesquisa 1:  Eco epidemiologia das doenças transmissíveis 

A linha abordará pesquisas que investiguem a influência das alterações antrópicas e 

ambientais no perfil epidemiológico das doenças transmissíveis. Ela também contemplará 

estudos que investiguem a biodiversidade dos insetos vetores de agentes patogênicos e a 

compreensão dos fatores ecológicos, biológicos e comportamentais que determinem as 

dinâmicas de transmissão dessas doenças. Ainda nesta linha, outros estudos abordarão os 

fatores clínicos e/ou biológicos associados à aplicação de métodos de prevenção e/ou 

controle das doenças transmissíveis, bem como a investigação de determinantes 

epidemiológicos e fisiopatológicos associados aos agravos das doenças infecto-parasitárias. 

Linha de pesquisa 2:  Bioquímica, biologia celular e molecular de patógenos e seus 

vetores 

A linha abordará estudos que investiguem mecanismos celulares e moleculares associados 

na interação parasito-hospedeiro, o papel exercido pelos diferentes agentes patogênicos e 

sua virulência em humanos e modelos experimentais, tais como murinos e artrópodes 

vetores colonizados. A linha compreenderá estudos que utilizem metodologias tradicionais 

e de alto desempenho, como proteômica, transcriptômica e genômica visando 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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compreender aspectos morfológicos da fisiopatologia das doenças.  Esta linha abordará 

também pesquisas aplicadas para o desenvolvimento de metodologias de diagnóstico 

molecular de agentes infecciosos, bem como a busca de princípios ativos como potenciais 

agentes terapêuticos visando o desenvolvimento de novas estratégias para o controle das 

doenças. 

 

1.6 Uma vez na condição de aluno, os requisitos obrigatórios para obtenção do título de 

Mestre em Ciências com área de concentração em Biologia da Interação Patógeno 

Hospedeiro são os seguintes:  

a) cumprimento da carga horária total do curso; b) aprovação no exame de língua inglesa (ou 

apresentação de aprovação em exame de proficiência em língua inglesa); c) aprovação no 

exame de qualificação; d) cumprimento do estágio docência, e) aprovação da defesa de 

dissertação e f) submissão de artigo da dissertação para publicação. 

1.7. Os docentes orientadores, no PPGBIO-Interação, para o período 2025-2027, estão 

apresentados no ANEXO II desta Chamada.  

1.8. Poderão participar do processo de seleção, candidatos que até a data da matrícula, 

possuírem diploma de graduação de duração plena, devidamente reconhecido pelo Ministério 

da Educação. 

1.9. O Curso será ministrado em regime integral, com duração mínima de 12 (doze) meses e 

máxima de 24 (vinte e quatro) meses, incluindo a realização da defesa de dissertação.  

1.10. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as etapas do 

processo seletivo. 

 

 

2.1. Considerando a Portaria de nº 492/2021 da Presidência da FIOCRUZ, que dispõe sobre 

a indução de Ações Afirmativas na Pós-graduação, a Portaria Normativa n° 13/2016 do 

Ministério da Educação, o estabelecido na Lei no 12.288, de 20 de julho de 2010, que instituiu 

o Estatuto da Igualdade Racial, a partir da presente Chamada Pública o PPGBIO-Interação 

adotará o sistema de cotas em seus processos seletivos. 

2.2 Nesta chamada pública 30% de vagas serão reservadas para Ações Afirmativas 

(Cotas) e 70% para Ampla Concorrência (AC).  Dos 30% das vagas para Ações 

Afirmativas: 20% (vinte por cento) serão destinadas a candidatos que se autodeclararem 

negros (pretos e pardos), 7% (sete por cento) aos que se declararem pessoa com deficiência 

(PcD) e 3% (três por cento) aos que se declararem indígenas (NI). 

a)  Das 20 vagas oferecidas nessa Chamada Pública, 4 (quatro) vagas serão destinadas 

para candidatos que se autodeclararem negros (pretos e pardos), 1 (uma) vaga para 

2. AÇÕES AFIRMATIVAS 

mailto:ppgbiointeracao@fiocruz.br
http://www.amazonia.fiocruz.br/


 

Instituto Leônidas & Maria Deane – ILMD/Fiocruz Amazônia | Rua Teresina, 476, 
Adrianópolis • Manaus • AM • Brasil CEP 69.057-070 • Tel.: +55 92 3621- 2323 • 

ppgbiointeracao@fiocruz.br • www.amazonia.fiocruz.br  

 
3 

 

candidatos que se declararem pessoa com deficiência, 1 (uma) vaga para indígenas e 

14 (quatorze) vagas serão para livre concorrência. 

b)  Os candidatos que se declararem pessoa com deficiência ou que se 

autodeclararem negros [pretos e pardos] ou indígenas e que optarem pelas vagas 

destinadas às ações afirmativas, deverão realizar os procedimentos descritos nesta 

Chamada Pública. Esses candidatos concorrerão, concomitantemente, às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 

classificação no processo seletivo, e em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 

c)  Os candidatos que não atingirem as notas mínimas em cada etapa do processo 

seletivo serão eliminados. O critério de reserva de vagas será aplicado somente para 

fins de classificação e preenchimento de vagas ao final da seleção.  

d)  As vagas das ações afirmativas serão preenchidas de acordo com a classificação 

final geral do conjunto de optantes desta categoria. A vaga reservada para as ações 

afirmativas que não for preenchida em razão do não atendimento aos critérios 

estabelecidos, nulidade da inscrição, reprovação na seleção ou por outros motivos 

administrativos ou legais, retornará para as vagas de ampla concorrência (AC). 

e)  Não será permitida a alteração da opção do tipo de vaga que deseja concorrer, 

após efetivação da inscrição. 

 

 

 

3.1. O PPGBIO-Interação não garante a concessão de bolsa de estudo para os aprovados.  

a)  As bolsas disponíveis serão distribuídas, respeitando-se a ordem de classificação geral dos 

candidatos (da maior nota para a menor nota), as normas das agências de fomento e as 

estabelecidas pela Comissão de Bolsas do PPGBIO-Interação, até o limite das bolsas.  

b) O candidato, no ato da inscrição, deverá manifestar interesse em concorrer à bolsa de 

estudo (ANEXO III – Formulário de inscrição complementar). 

c)  O candidato, selecionado para receber bolsa, deverá apresentar no tempo definido pelo 

Serviço de Pós-Graduação, os documentos necessários para implementação da referida bolsa, 

dentre eles o TERMO DE LIBERAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL, da Instituição empregadora, se 

possuir vínculo empregatício, sempre nos termos da instituição de fomento. 

d) Os cotistas concorrerão à bolsa através da regra definida em 3.1  alínea “a”. Não havendo, 

portanto, reserva de cota de bolsa para o candidato optante de vaga por cota. 

3. BOLSA DE ESTUDO 
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3.2 A vigência da bolsa poderá ser de 12 (doze) meses a contar do início do curso, com 

possibilidade de renovação por mais 12 (doze) meses, conforme regulamentação das agências 

de fomento, não ultrapassando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

 

4.1. Antecede o envio da documentação de inscrição, o pedido de isenção do pagamento da 

taxa de inscrição, para o candidato amparado pelo Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março 

de 2022, que preencham pelo menos uma das seguintes condições:  

a) Candidato ou ao menos um membro familiar que esteja inscrito no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), ou 

b) Candidato que for membro de família baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 

11.016, de 29 de março de 2022, com renda familiar per capita de até meio salário-mínimo 

(Comprovante do mês anterior ao da data da inscrição). 

4.2. O período para requerer isenção de inscrição está estabelecido no ANEXO I. 

4.3. Para requerer isenção de inscrição, o candidato deverá enviar para o e-mail  

mestradoppgbio@fiocruz.br, em UM ÚNICO ARQUIVO, em formato pdf, colocando como 

assunto do e-mail: PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO, os seguintes 

documentos: 

a) Formulário de pedido de isenção de taxa de inscrição (ANEXO IV), devidamente preenchido 

e assinado e;  

b) Documento que comprove ser candidato inscrito no CadÚnico ou os comprovantes para a 

verificação conforme letra b de item 4.1; 

4.4. O candidato que não enviar a comprovação que ampare seu pedido de isenção do 

pagamento da taxa de inscrição terá de pronto seu requerimento indeferido. A declaração 

falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei. 

4.5. Os resultados da análise dos pedidos de isenção serão disponibilizados obrigatoriamente 

no site do ILMD/Fiocruz Amazônia disponível em 

https://amazonia.fiocruz.br/?page_id=42573  na data definida no ANEXO I e no site 

acesso.fiocruz.br > Serviços Fiocruz > Ensino > Minhas Inscrições > Editais e Documentos. 

4.6. O candidato com pedido de isenção deferido receberá, através do mesmo endereço de 

e-mail que enviou o pedido de isenção, Declaração de Isenção emitida pela Secretaria 

Acadêmica (SECA), que deverá fazer parte dos documentos de inscrição. 

 

 

 

4. PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
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ANTES DE REALIZAR A INSCRIÇÃO ONLINE E INICIAR ESTE PROCESSO SELETIVO, O (A) 

CANDIDATO(A) DEVERÁ NECESSARIAMENTE CONHECER TODAS AS REGRAS CONTIDAS 

NESTA CHAMADA E CERTIFICAR-SE DE EFETIVAMENTE PREENCHER TODOS OS REQUISITOS 

EXIGIDOS.  

Para fazer a inscrição no processo seletivo, o candidato deverá enviar os documentos listados 

a seguir (item 5.5) e para efetuar esse procedimento o candidato deverá reunir a 

documentação requerida para cada item em um único arquivo, com extensão PDF, não 

devendo exceder 5 (cinco) megabytes, por arquivo.  

Por exemplo: Para atender ao requisito exigido no item I o candidato deverá anexar 1 (um) 

arquivo contendo cópia de um dos documentos exigidos nesse item (Carteira de Identidade 

do tipo Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH). Este único arquivo 

deverá conter frente e verso do documento e não exceder 5 (cinco) megabytes, sob pena de 

recusa automática do sistema. Procedimento similar deverá ser adotado para todos os demais 

itens que exijam anexar documentos para formalizar a inscrição. 

5.1. As inscrições poderão ser efetuadas exclusivamente no período descrito no ANEXO I.   

5.2 Para ter acesso ao formulário de inscrição, é necessário realizar um cadastro no site 

Acesso Fiocruz (acesso.fiocruz.br) seguindo os passos abaixo:  

i. Acesse o site através do link acesso.fiocruz.br;  

ii. Clique em “Crie sua conta”; 

iii. Selecione a opção Brasileiro ou Estrangeiro;  

iv. Preencha seus dados pessoais de acordo com seu documento de identificação, leia 

os termos de uso e realize a confirmação do campo “Li e estou de acordo com os 

termos de uso”;  

v. Clique na opção “Não sou um robô” e em seguida clique em “Avançar”;  

vi. Verifique se o seu endereço de e-mail está correto e clique em “Avançar” para ativar 

a sua conta;  

vii. Verifique o recebimento do código de acesso na caixa de entrada do seu e-mail ou 

no seu AntiSpam. Informe o código de acesso recebido no e-mail, no campo “código 

de 06 dígitos” e, em seguida, clique em “Verificar”;  

viii. Uma mensagem de confirmação será apresentada: “Sua conta foi criada com 

sucesso”, clique em “Autenticar”;  

ix. Depois de cadastrado ou se já tiver cadastro no "Acesso Fiocruz", acesse a opção 

"Serviços Fiocruz" no menu à esquerda. Clique em "Ensino" e depois em "Chamadas 

Públicas Abertas";  

x. Na opção "Programa de Pós-graduação em Biologia da Interação Patógeno 

Hospedeiro - PPGBIO-Interação”; 

mailto:ppgbiointeracao@fiocruz.br
http://www.amazonia.fiocruz.br/
https://sso.fiocruz.br/authenticationendpoint/login.do?RelayState=https%3A%2F%2Facesso.fiocruz.br%2Fmeu-acesso&commonAuthCallerPath=%2Fsamlsso&forceAuth=false&passiveAuth=false&tenantDomain=carbon.super&sessionDataKey=af423f92-c44f-49c0-b113-8e60bbf09045&relyingParty=ACESSO&type=samlsso&sp=ACESSO&isSaaSApp=false&authenticators=OpenIDConnectAuthenticator%3AGOV.BR%3BBasicAuthenticator%3ALOCAL


 

Instituto Leônidas & Maria Deane – ILMD/Fiocruz Amazônia | Rua Teresina, 476, 
Adrianópolis • Manaus • AM • Brasil CEP 69.057-070 • Tel.: +55 92 3621- 2323 • 

ppgbiointeracao@fiocruz.br • www.amazonia.fiocruz.br  

 
6 

 

xi. Selecione o “Mestrado Acadêmico 2025” desejado clicando no ícone na coluna 

"Detalhar"; 

xii. Na página seguinte, clique em “Inscrever-se”;  

xiii. Preencha todos os campos obrigatórios do formulário de inscrição (clicando na opção 

“Próximo”);  

xiv. Anexe os documentos obrigatórios listados no item 5.5.  

xv. Confira todos os seus dados bem como a documentação inserida. E, somente após 

essa cuidadosa conferência, você deve clicar no botão “Confirmar” para gravar sua 

inscrição. 

xvi. O sistema emitirá a seguinte mensagem “Sua inscrição foi gravada com sucesso”. 

Seus dados e seus documentos cadastrados serão analisados.”  

xvii. Clique no botão “Acessar Portal” para acompanhar sua inscrição e, clique em “Gerar 

PDF” para salvar seu comprovante de inscrição.  

xviii. Ao final da inscrição, o sistema apresentará uma tela com o resumo de todas as 

informações fornecidas e documentos anexados. Estes serão os documentos e 

informações analisadas pela comissão de Seleção, no período de Homologação das 

Inscrições. 

xix. O candidato receberá por e-mail a informação de que sua inscrição foi concluída. 

Caso não receba o e-mail, orienta-se contatar através do e-mail 

mestradoppgbio@fiocruz.br 

 

5.3. O candidato, ao enviar a documentação requerida, responsabilizar-se-á pela veracidade 

de todas as informações postadas, bem como pela observação dos prazos. Esclarecimentos 

exclusivamente sobre o acesso ao sistema e/ou preenchimento do formulário de inscrição 

poderão ser solicitados através do WhatsApp +55 (21) 97265-4978 e/ou 

mestradoppgbio@fiocruz.br. Não serão prestadas informações por telefone ou 

presencialmente. 

5.4.  A hora limite para envio da inscrição será 17h:00min (hora de Brasília) do último dia de 

inscrição definido no ANEXO I. Após esse horário, qualquer documento enviado a título de 

INSCRIÇÃO, não será analisado pela Comissão de Seleção. 

5.5. Para se inscrever, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:  

a) Formulário eletrônico de inscrição. Os candidatos deverão preencher o formulário 

eletrônico dentro do sistema, conforme orientação contida no item 5.2 desta chamada; 

b) Formulário de inscrição complementar (ANEXO III) com preenchimento da opção de linha 

de pesquisa que deseja concorrer; se deseja concorrer à bolsa de estudos e se deseja realizar 

a prova escrita de forma presencial ou online; 
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c) Documento de Identificação – serão aceitos Carteira de Identidade Civil ou Militar, ou 

Carteira do Conselho de Classe (frente e verso, se necessário), ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, ou Carteira Nacional de Habilitação, que conste o número de identidade 

civil ou militar e que tenha fotografia do candidato. Para candidatos estrangeiros com Visto 

Permanente ou Cidadania Brasileira será aceito o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE). 

Candidato estrangeiro sem o VISTO PERMANENTE nem CIDADANIA BRASILEIRA deverá 

apresentar Passaporte. O visto de estudante será exigido no ato da matrícula se o candidato 

for aprovado; 

d) CPF – caso o número não conste nos documentos listados em “c”; 

e) Diploma do curso de graduação (frente e verso), reconhecido pelo Ministério da Educação 

ou equivalente (no caso de graduação obtida no exterior), no formato A4, ou declaração da 

IES que está apto a colar grau e, ou que receberá seu diploma antes do dia destinado à sua 

matrícula institucional no PPGBIO-Interação, se aprovado no processo seletivo. A declaração 

será apenas para candidato brasileiro, ou estrangeiro naturalizado que tenha cursado 

graduação no Brasil; 

f) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição via Guia de Recolhimento da União 

(GRU) no valor de R$ 100,00 (cem) reais conforme orientações descritas no ANEXO V ou 

documento de isenção de pagamento da taxa de inscrição emitido pela Seção de Secretaria 

Acadêmica - SECA, caso o candidato atenda aos requisitos definidos em 4.1; 

g) Carta de aceite (ANEXO VI) de um orientador da lista de orientadores disponíveis para o 

período no ANEXO II; 

h) Projeto de pesquisa - de acordo com o modelo apresentado no ANEXO VII e deverá constar 

o nome do orientador e linha de pesquisa em qual se enquadra, dentre as listadas no item 1.5 

desta Chamada;  

i) Curriculum Lattes  atualizado e documentado em 2024, com os comprovantes dos itens 

a serem pontuados, conforme o ANEXO VIII; 

j) Optantes por concorrer pela COTA devem observar: 

● Formulário - Autodeclaração Negros e Indígenas – O candidato que se autodeclarar negro 

(preto, pardo) ou indígena conforme quesito “cor ou raça” utilizada pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, deverá preencher/apresentar o formulário próprio 

– ANEXO IX.  

Atenção: O candidato que enviar o Formulário – Autodeclaração Negros e Indígenas – 

ANEXO IX - SEM INFORMAR o tipo de cota que deseja concorrer e/ou SEM ASSINATURA, 

terá, de pronto, sua inscrição NÃO HOMOLOGADA, pela Comissão de Seleção. 

● Formulário – Pessoas com Deficiência - O candidato que se declarar pessoa com 

deficiência, deverá preencher/apresentar os seguintes documentos: 
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i. Formulário devidamente preenchido, declarando-se Pessoa com Deficiência, conforme 

formulário no ANEXO X; 

ii. Laudo médico, emitido entre os meses de agosto/2024 a outubro/2024, por médico 

especialista na deficiência apresentada, com CRM legível, atestando a espécie e o grau 

ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10). 

Atenção: O candidato que enviar o Formulário – Pessoas com Deficiência – ANEXO X, sem 

assinalar o tipo de deficiência e/ou SEM ASSINATURA ou sem laudo médico, terá, de pronto, 

sua inscrição NÃO HOMOLOGADA, pela Comissão de Seleção. 

 

 

 

6.1. A seleção será operacionalizada por uma Comissão de Seleção designada especialmente 

para este fim. 

6.2. A admissão ao curso de Mestrado será feita através de Processo Seletivo composto das 

seguintes etapas. 

a) 1ª Etapa: Homologação das inscrições. 

b) 2ª Etapa: Prova Escrita (prova híbrida conforme item 6.3); 

c) 3ª Etapa: Prova oral – Projeto de Pesquisa e Entrevista (prova online);  

d) 4a Etapa: Avaliação do Currículo Lattes documentado. 

6.3 A segunda etapa será híbrida, podendo o (a) candidato (a) escolher se prefere realizar a 

prova de forma presencial ou on-line, conforme disposto no ANEXO III. As demais etapas 

serão realizadas de maneira online. 

OBSERVAÇÃO: Caso o(a) candidato(a) não assinale uma opção quanto a prova, será 

considerado que o candidato deseja realizar a prova de forma presencial. 

6.4 As etapas 1ª, 2ª e 3ª são eliminatórias; sendo que a nota mínima de aprovação para as 

etapas 2ª e 3ª é 6,0 (seis). 

6.5 A 4a etapa é classificatória. 

 

1ª ETAPA – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

6.6 A primeira etapa compreenderá a análise, pela Comissão de Seleção, da documentação 

enviada para Inscrição conforme definido nesta Chamada Pública. É de exclusiva 

responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das inscrições homologadas. 

Entende-se por inscrição homologada aquela que, após analisada, está em conformidade com 

o exigido nesta Chamada Pública. 

6. PROCESSO SELETIVO 
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6.7. Do resultado dessa análise, será elaborada uma lista nominal dos candidatos, em ordem 

alfabética, sinalizando ao lado de cada nome a palavra HOMOLOGADA para inscrições 

deferidas e NÃO HOMOLOGADA para as inscrições indeferidas e a opção por vaga.  

6.8 Em data definida no ANEXO I, será disponibilizada no endereço acesso.fiocruz.br e no site 

https://amazonia.fiocruz.br/?page_id=42573, a relação dos candidatos cujas inscrições foram 

homologadas ou não homologadas. O motivo da não homologação ficará descrito dentro da 

inscrição do candidato no sistema. Para verificar as listas: acesso.fiocruz.br > Serviços Fiocruz 

> Ensino >Minhas Inscrições > Editais e Documentos. 

6.9. Sendo HOMOLOGADA, o candidato estará apto a seguir no processo seletivo. Em 

contrário, o candidato estará eliminado do processo.  

6.10. Não serão fornecidas informações por telefone. Em caso de dúvidas, elas devem ser 

encaminhadas exclusivamente pelo e-mail mestradoppgbio@fiocruz.br 

6.11. Caso o candidato verifique que seu nome não consta na listagem divulgada, através do 

botão “Editais e Documentos”, ele deverá contatar a coordenação do processo seletivo pelo 

e-mail mestradoppgbio@fiocruz.br e informar o ocorrido. 

 

SOBRE A NÃO HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

6.12. A NÃO HOMOLOGAÇÃO da inscrição recebida pela Comissão de Seleção decorrerá de 

pronto, da ocorrência mínima de: 

a) Não envio de quaisquer dos documentos exigidos para inscrição, conforme disposto nesta 

Chamada Pública; 

b) Documentos ilegíveis ou faltando verso ou anverso; 

c) Documentos que não estejam gravados em arquivos com extensão PDF; 

d) Currículo Lattes que não esteja disponível na Plataforma Lattes; 

e) Comprovante de pagamento no formato “agendamento de pagamento”;  

f) Documentos enviados sem assinatura ou preenchidos incorretamente, ou faltando 

informações requeridas nesta Chamada Pública. 

6.13. Inscrição NÃO HOMOLOGADA pela Comissão de Seleção, por motivo não elencado no 

item 6.12, terá o motivo descrito dentro da inscrição do candidato no sistema. 

 

2ª ETAPA – PROVA ESCRITA  

6.14 A bibliografia básica recomendada para a prova, consta no ANEXO XI desta Chamada 

Pública.  

6.15 As datas e horários de realização da prova será publicado de acordo com o previsto no 

ANEXO I e dela participarão apenas os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.  
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6.16 A prova escrita será híbrida. Para o candidato que desejar realizar a prova de modo 

presencial, o local de realização das provas será divulgado juntamente com o resultado da 

homologação das inscrições. Já o candidato que preferir realizar a prova de modo on-line, 

receberá informações da plataforma e link de acesso até 48 horas antes da prova. 

6.17 A prova escrita valerá 10 pontos e versará sobre a bibliografia disponibilizada. 

6.18 A correção da prova escrita será realizada pela Comissão de Prova do Processo Seletivo; 

6.19 Na correção da prova serão observados os seguintes critérios: a) adequação entre 

respostas e perguntas formuladas; b) compreensão da bibliografia indicada; c) capacidade de 

contextualização teórica e metodológica da bibliografia indicada; e, d) capacidade de 

expressão escrita (incluindo coesão argumentativa; precisão conceitual; clareza e fluência; 

bem como adequação à norma culta do português escrito. 

6.20 O candidato que obtiver na prova a nota mínima 6,0 (seis), obterá a menção APROVADO 

E CLASSIFICADO e estará apto a seguir no processo seletivo. Notas inferiores a 6,0 (seis) 

receberão a menção NÃO APROVADO E NÃO CLASSIFICADO, e estarão eliminados do 

processo seletivo. 

 

RECOMENDAÇÕES PARA O DIA DA PROVA ESCRITA 

 

❖ MODO PRESENCIAL 

a) O candidato deve obrigatoriamente comparecer ao local das provas, com 

antecedência mínima de trinta minutos do horário estabelecido para o início das 

provas, no horário e dia estabelecido no ANEXO I. Ele deve comparecer munido de 

caneta esferográfica (tinta azul ou preta) e do documento de identificação 

apresentado no ato da inscrição.  

b) Não será permitido o ingresso do candidato na sala de realização da prova, após o 

horário determinado, nesta Chamada Pública, para o início das provas. 

c)    Somente terá acesso às provas o candidato que estiver munido de documento de 

identidade (original) referido em “a”. 

d) Durante a realização da prova não será admitida qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos, nem o porte de livros, manuais, impressos ou 

anotações, máquinas calculadoras (também em relógios), Smart Watch, tablet, 

agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, gravador ou qualquer outro 

receptor de mensagens. 

e) É vedado o ingresso de candidato ao local da prova portando arma de qualquer 

natureza. 
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f) O candidato somente poderá se ausentar do local de realização das provas após 30 

(trinta) minutos de seu início. O candidato não poderá levar o caderno de provas. 

g) Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala e somente sairão juntos 

do recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas. 

h) A folha de resposta das provas deve ser preenchida a caneta com tinta azul ou preta. 

Não será considerada prova feita a lápis, nessa condição o candidato estará 

automaticamente eliminado do processo seletivo. 

 

❖ MODO ON-LINE 

a) O candidato receberá, via e-mail cadastrado, o link e a senha de acesso à plataforma 

virtual, a qual será realizada a prova, em até 48 horas antes da prova, conforme item 

6.16. 

b) O candidato deverá acessar o ambiente virtual obrigatoriamente em equipamento 

com microfone e câmera, devendo permanecer visível durante todo o tempo de 

realização da prova; caso haja problemas na conexão o candidato poderá retornar à 

sala, no entanto, será considerado eliminado do processo seletivo, o candidato que 

permanecer na plataforma, menos que 70% do tempo do início da prova ao término e 

envio das respostas da prova. 

c) O candidato é responsável por garantir banda de internet com velocidade compatível 

para emissão de som e imagem em tempo real. A Comissão de Seleção não se 

responsabilizará por problemas na conexão por parte do candidato.  

d) Em caso de falha no ambiente por parte da Fiocruz, será remarcado novo dia e horário 

para realização da prova, obedecendo o período de divulgação dos resultados. 

e) O candidato deverá acessar a plataforma, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 

antecedência do horário de início da prova para certificar-se do correto 

funcionamento dos equipamentos, conferência de documentação e ajustes 

necessários para realizar a prova.  

f) Ao acessar a plataforma, o candidato deverá apresentar o documento de identificação 

original apresentado no ato da inscrição. 

g) Somente terá acesso às provas, o candidato que estiver munido de documento de 

identidade (original) referido em “f”. 

h) Durante a realização da prova não será admitida qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre o candidato e outra pessoa. Uma vez identificada qualquer 

interferência, o candidato será eliminado do certame. 
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i) Não será permitida consulta a nenhum tipo de bibliografia durante a realização da prova. 

6.21 As provas serão corrigidas sem a identificação do candidato. 

6.21. Não haverá segunda chamada para as provas seja qual for o motivo alegado para 

justificar a ausência do candidato.  

6.22. O não comparecimento/participação a quaisquer das provas do certame implicará na 

eliminação do candidato do Processo Seletivo. 

 

3ª Etapa Prova Oral (Projeto de Pesquisa e Entrevista) 

6.24 Os candidatos aprovados e classificados na 2ª ETAPA – PROVA ESCRITA, em 

conformidade com o item 6.20, terão o Projeto de Pesquisa avaliado nesta etapa. 

6.25 A avaliação do Projeto de Pesquisa levará em conta o que se segue:  

a) Capacidade de expressão escrita (incluindo ordenamento lógico dos argumentos, coesão 

argumentativa, precisão conceitual, clareza e fluência, bem como adequação a norma culta 

do português escrito);  

b) Coerência e consistência da revisão literária efetuada no projeto;  

c) Capacidade de delimitação de tema e de objeto da pesquisa; 

d) Congruência do projeto apresentado com a linha de pesquisa do programa, apontado pelo 

candidato na capa do projeto; 

e) Adequação às regras de metodologia científica para confecção de um projeto. 

6.26. Para a Prova Oral, haverá uma banca avaliadora composta por até 3 (três) professores 

doutores de cursos de Pós-graduação Stricto Sensu.  

6.27. A Entrevista consistirá na arguição sobre o Projeto de Pesquisa apresentado, com 

ênfase na coerência, exequibilidade e adequação à linha de pesquisa escolhida. 

6.28. A arguição será feita por videoconferência, pela banca examinadora, em caráter 

fechado, com duração máxima de 30 minutos por candidato.  

6.29. A lista com as datas, nomes e horários dos (as) candidatos (as), será disponibilizada no 

site https://amazonia.fiocruz.br/?page_id=42573 e no site acesso.fiocruz.br > Serviços Fiocruz 

> Ensino >Minhas Inscrições > Editais e Documentos; 

6.30. Será enviado no e-mail cadastrado, o link e senha para acesso à plataforma a qual será 

realizada a entrevista. 

6.31. O candidato deverá acessar o ambiente virtual obrigatoriamente em equipamento com 

microfone e câmera, devendo permanecer visível durante todo o tempo de realização da 

prova. Deverá também apresentar documento de identidade original com foto, apresentado 

no ato da inscrição. 

6.32. O candidato é responsável por garantir banda de internet com velocidade compatível 

para emissão de som e imagem em tempo real. Fica, ainda, a cargo do candidato a 
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responsabilidade de testar a conexão com o Serviço próprio do ILMD, quando solicitado. A 

Comissão de Seleção não se responsabilizará por problemas na conexão por parte do 

candidato.  

6.33. Em caso de falha no ambiente por parte da Fiocruz, será remarcado novo dia e horário 

para realização da prova, obedecendo o período de divulgação dos resultados. 

 

SOBRE A PROVA ORAL 

6.34. O candidato deverá acessar a plataforma, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 

antecedência do horário de início da prova para certificar-se do correto funcionamento dos 

equipamentos, conferência de documentação e ajustes necessários para realizar a prova. Em 

caso de problemas de acesso, estes devem ser imediatamente comunicados através do e-mail 

mestradoppgbio@fiocruz.br 

6.35. Ao acessar a plataforma, o candidato deverá apresentar o documento de identificação 

original, conforme item 5.5, subitem c. A tolerância para início da prova será de quinze 

minutos, sem prorrogação do horário final da prova. 

6.36. Todas as provas serão gravadas e, durante a realização da prova não será admitida 

qualquer espécie de consulta ou comunicação entre o candidato e outra pessoa. Uma vez 

identificada qualquer interferência, o candidato será eliminado do certame. 

6.37. Os itens de avaliação contidos nessa etapa receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez), sendo 

somadas e divididas de modo a obter uma média aritmética ponderada, onde o projeto de 

pesquisa tem peso 1, e a entrevista tem peso 2. 

 

𝐍𝐨𝐭𝐚 𝐝𝐚 𝐏𝐫𝐨𝐯𝐚 𝐎𝐫𝐚𝐥  =
[(𝐧𝐨𝐭𝐚 𝐝𝐨 𝐩𝐫𝐨𝐣𝐞𝐭𝐨 𝐝𝐞 𝐩𝐞𝐬𝐪𝐮𝐢𝐬𝐚 ∗ 𝟏) + (𝐧𝐨𝐭𝐚 𝐝𝐚 𝐚𝐫𝐠𝐮𝐢çã𝐨 ∗ 𝟐)]

𝟑
 

 

6.38. O candidato que obtiver nota maior ou igual a 6,0 (seis) na Prova Oral, receberá a 

menção APROVADO E CLASSIFICADO e seguirá no processo seletivo. Em contrário, receberá 

a menção NÃO APROVADO E NÃO CLASSIFICADO, e estará eliminado do processo seletivo.  

 

4ª Etapa Análise de currículo 

6.39. A análise do currículo do candidato nesta etapa observará os seguintes parâmetros: 

titulação e atividades acadêmicas, com destaque para a produção científica, experiência 

docente ou de monitoria, iniciação científica, especializações lato sensu e outros indicadores 

de relevância para a vida acadêmica. 

6.40. Os itens de avaliação contidos nessa etapa receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez), 

conforme pontuação descrita no ANEXO VIII. 

6.41. Esta etapa do Processo Seletivo é somente classificatória. 
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6.42. O currículo documentado dos candidatos aprovados deverá ser enviado no ato da 

inscrição juntamente à cópia digital do Currículo Lattes atualizado em 2024, conforme 

orientações no item 5.5, subitem i. 

6.43. Por documentado entende-se que o candidato deve anexar uma cópia ordenada e 

numerada, conforme o que se segue: 

a) Esta numeração deve estar no canto superior direito da folha dos documentos ou nos 

certificados que comprovem os dados fornecidos no currículo, não sendo necessário 

autenticá-los. 

b) A ordem deverá ser apresentada no modelo de pontuação do currículo, conforme 

especificado nesta Chamada Pública, no ANEXO VIII, de forma que fique claro a qual item se 

refere o(s) documento(s) ao ver a tabela de pontuação. 

Exemplo: Candidato apresenta primeiro o certificado de especialização na área da saúde, 

logo, a numeração da cópia será “1.1; folha 1”, seguindo a numeração do Anexo VIII. Se este 

mesmo candidato apresenta trabalho completo publicado em periódico indexado como 

próxima comprovação, a numeração da cópia será “3.1; folha 2”; se o candidato possuir outro 

artigo, deverá numerar “3.1; folha 3” e assim sucessivamente); 

c) A numeração pode ser colocada à caneta, direto na cópia do documento.  

 

 

 

 

7.1. O resultado da correção de cada uma das provas, resultará uma nota compreendida entre 

0 (zero) a 10 (dez), inclusive. 

7.2. Se o candidato obtiver na prova escrita e oral a nota no mínimo 6,0 (seis) será considerado 

APROVADO E CLASSIFICADO. Resultando nota menor que 6,0 (seis) será considerado NÃO 

APROVADO E NÃO CLASSIFICADO, e estará eliminado do Processo Seletivo, à exceção da 

Análise de Currículo.  

7.3. A publicação do resultado de cada prova e/ou etapa será através de lista nominal, em 

ordem alfabética, contendo o nome do candidato e ao lado a menção APROVADO E 

CLASSIFICADO, se a nota obtida for maior ou igual a 6 (seis), ou NÃO APROVADO E NÃO 

CLASSIFICADO se a nota for menor que 6 (seis). Somente será apresentada a nota obtida pelo 

candidato na 4a etapa Análise de Currículo e na divulgação da Classificação Final. 

7.4. A divulgação dos resultados de todas as etapas ocorrerá nas datas definidas no ANEXO 

I, até às 21h00 (horário de Brasília), no site  https://amazonia.fiocruz.br/?page_id=42573, e 

no site acesso.fiocruz.br > Serviços Fiocruz > Ensino >Minhas Inscrições > Editais e 

Documentos>. 

7. DA CORREÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS LOCAIS E DOS RESULTADOS DAS PROVAS E DAS 

ETAPAS 
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7.5. Nenhuma informação sobre os resultados das provas serão prestadas presencialmente, 

por telefone, correios ou e-mail. 

 

 

 

8.1. A MÉDIA FINAL corresponderá à média ponderada entre a soma das notas obtidas na 2ª 

Etapa – PROVA ESCRITA (PE) com peso 2 (dois); 3ª Etapa – PROVA ORAL (PO) com peso 3 (três) 

e 4ª Etapa – ANÁLISE DE CURRÍCULO (PI) com peso 1 (um).  

  

𝐌É𝐃𝐈𝐀 𝐅𝐈𝐍𝐀𝐋 =
(𝐏𝐄 ∗ 𝟐) + (𝐏𝐎 ∗ 𝟑) + (𝐏𝐈 ∗ 𝟏)

𝟔
 

 

a) Na hipótese de empate na média final, para fins de classificação, será observado 

sucessivamente o candidato com: a) maior pontuação na PROVA ORAL; b) maior pontuação 

na PROVA ESCRITA; e, c) maior pontuação no item II do Anexo VIII. 

b) O número de aprovados poderá ser inferior ao número de vagas oferecido na Chamada 

Pública.  

8.2. A CLASSIFICAÇÃO final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da Média Final, 

até o limite total de vagas estabelecido nesta Chamada Pública. 

 

PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

8.3. O preenchimento das vagas por candidatos de ampla concorrência será realizado para os 

candidatos aprovados segundo sua classificação final. 

8.4. O preenchimento das vagas por candidatos cotistas será realizado para os candidatos 

aprovados segundo sua classificação final, considerando três aspectos:  

a) Se o candidato que se declarar pessoa com deficiência ou se autodeclarar negro ou 

indígena for aprovado dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, ele não 

se classifica nas vagas destinadas aos cotistas.  

b) Em caso de desistência de cotista aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

cotista posteriormente classificado. 

c) Se as vagas reservadas para os candidatos cotistas não forem preenchidas, estas serão 

revertidas para a livre concorrência.  

8.5. Pode ocorrer de não serem preenchidas todas as vagas, visto que há etapas do processo 

seletivo que são eliminatórias. 

 

 

8. DA MÉDIA E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
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9.1. A divulgação e apresentação do resultado final do processo seletivo será através de lista 

nominal contendo o nome do candidato, a média final, a classificação obtida no processo 

seletivo, a opção de vaga (cotista ou ampla concorrência) e a menção APROVADO E 

CLASSIFICADO, até o l imite de vagas definidos chamada pública e a partir daí o 

candidato receberá a menção SUPLENTE, e a colocação obtida. 

9.2. Na data definida no ANEXO I, o resultado final será disponibilizado no site  

https://amazonia.fiocruz.br/?page_id=42573 e no site acesso.fiocruz.br > Serviços 

Fiocruz > Ensino >Minhas Inscrições > Editais e Documentos.  

 

 

 

10.1. Todas as etapas do processo seletivo têm prazo para interposição de recursos incluindo 

a publicação do resultado final do processo, tendo como termo inicial a data de sua 

divulgação.  

10.2. O candidato poderá, observando o prazo disponível no Cronograma (ANEXO I), 

solicitar vista da prova escrita (2ª etapa), da prova oral (3ª etapa) e da  análise do currículo 

Lattes (4ª etapa), através de solicitação via e-mail a mestradoppgbio@fiocruz.br, para possível 

pedido de recurso. O candidato que solicitar vista receberá via e-mail a sua nota em até 4 

horas dentro do prazo apresentado no Cronograma (ANEXO I). 

10.3 O recurso deverá ser individual, devendo o candidato utilizar o formulário específico para 

este procedimento no ANEXO XII. Os candidatos que desejarem entrar com recurso ao 

resultado de qualquer das Etapas, deverão fazê-lo nos dias definidos no ANEXO I, até às 17h00 

(horário Brasília), utilizando Login e senha no acesso.fiocruz.br >Serviços Fiocruz > Ensino > 

Minhas Inscrições > Pedido de Recurso. 

10.4 Todos os recursos serão analisados pela instância competente, e a resposta aos recursos 

será publicada em acesso.fiocruz.br > Serviços Fiocruz > Ensino > Minhas Inscrições > Editais 

e Documentos e no site  https://amazonia.fiocruz.br/?page_id=42573, nas datas definidas no 

ANEXO I. 

10.5. Não serão aceitos recursos via e-mail ou qualquer outro meio que não seja pelo Sistema 

Integrado de Ensino Fiocruz (SIEF) (https://acesso.fiocruz.br/), ou ainda, fora do prazo. Em 

nenhuma hipótese será aceito pedido de reconsideração da decisão tomada pela Comissão 

de Seleção em relação ao recurso.  

9. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

10. DOS RECURSOS 
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10.6. Será indeferido de pronto, o pedido de recurso cujo teor desrespeite a Comissão de 

Seleção, sem fundamentação, apresentado fora do período ou não subscrito pelo próprio 

candidato. 

 

 

 

11.1. O candidato selecionado deverá enviar a documentação exigida (item 11.5) para a 

matrícula no período definido no ANEXO I, por meio do endereço eletrônico: acesso.fiocruz.br 

>Serviços Fiocruz> Ensino>Minhas Inscrições (selecionar inscrição) >Pedido de Matrícula. 

11.2. A documentação deverá ser DIGITALIZADA em formato PDF, não devendo exceder o 

limite total de 5 (cinco) megabytes por documento. 

11.3. O candidato selecionado que deixar de enviar a documentação de matrícula até o último 

dia de matrícula, conforme ANEXO I, será considerado desistente. Neste caso, fica sem efeito 

o resultado obtido pelo candidato no processo de seleção e será convocado o próximo 

candidato aprovado em categoria SUPLENTE, que ocorrerá no dia 28/02/2025. Após a 

publicação da lista dos suplentes, a documentação para matrícula deverá ser enviada nos dias 

06/03/2025 e 07/03/2025. 

11.4. A lista final dos candidatos com matrícula confirmada será divulgada no endereço 

acesso.fiocruz.br>Serviços Fiocruz > Ensino > Minhas Inscrições > Editais e Documentos, no 

dia 11/03/2025. 

11.5. Documentos exigidos na matrícula - Os documentos solicitados devem ser copiados no 

padrão A4: 

a) 01 (uma) fotografia 3x4 - face frontal de fundo branco - (1 arquivo); 

b) Documento de Identificação – Serão aceitas Carteira de Identidade do tipo Registro Geral 

(RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) dentro do prazo de validade; 

c) Cadastro de pessoa física (CPF). Excepcionalmente na etapa da matrícula, o candidato será 

dispensado da apresentação do CPF caso conste o número no documento de identificação 

apresentado no “item b” acima;  

d) Certidão de Casamento – em caso de mudança de nome em relação ao diploma de 

graduação e ao RG apresentado;   

e) Diploma do curso de Graduação (frente e verso) – no formato A4, digitalizado, ou 

declaração de conclusão de curso, com validade de 01 (um) ano, informando data de colação 

de grau, já realizada, emitida pela Instituição do candidato.  

f) Histórico Escolar de Graduação – devidamente carimbado pela Instituição emitente (frente 

e verso) (arquivo único). 

11. DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL 
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g) RNE para estrangeiro naturalizado ou com visto permanente – o documento deverá ser 

anexado no campo “documento de identificação”; 

h) Declaração de Veracidade (ANEXO XIII); 

i) Termo de Compromisso de Matrícula: Declaração própria que tem condições de 

frequentar o curso, durante os 24 (vinte e quatro) meses, mesmo para os candidatos que não 

solicitaram bolsa de estudo (arquivo único) – (modelo livre). 

j) Termo de Compromisso – Acordo de Confidencialidade e Gestão da propriedade 

intelectual (ANEXO XIV); 

O candidato estrangeiro sem visto permanente ou naturalidade brasileira deverá apresentar: 

a) Passaporte com visto de estudante, emitido pela autoridade competente (em substituição 

aos documentos de identificação “b” e “c” do item 11.5; 

k) Diploma de graduação e histórico escolar da Instituição de origem. No caso de graduação 

realizada no exterior, o candidato deverá fazer reconhecimento das assinaturas no diploma, 

conforme orientações abaixo:  

• Diplomas emitidos por países signatários da Convenção de Haia (Lista de Países 

Signatários (convenção de Haya): https://www.cnj.jus.br/paises-signatarios/):  Cartório 

que faça apostilamento de Haia, apenas no país de origem. 

• Países não signatários da Convenção: documentos autenticados via chancela do 

consulado do país de emissão do diploma.  

OBSERVAÇÃO: Não será aceito nenhum tipo de declaração de comprovação de conclusão de 

ensino superior 

 

NOTA 1: Os documentos originais devem ser digitalizados e encaminhados eletronicamente 

pelo link acesso.fiocruz.br, em “Serviços Fiocruz”, depois “Ensino” e em seguida “Minhas 

Inscrições” através do botão “Pedido de Matrícula”. Precisam estar nítidos, dentro da validade 

e as imagens não poderão ser em miniatura. Os documentos que possuem frente e verso 

devem estar salvos em um único arquivo em formato PDF, não devendo exceder o limite 

total de 5 megabytes por documento. A matrícula será realizada pela SECA, após a 

conferência da documentação anexada no sistema pelo candidato.  
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12.1. A inscrição do candidato implica na tácita aceitação de todas as normas e instruções 

definidas para o processo de seleção nesta CHAMADA PÚBLICA, e nos comunicados tornados 

públicos, sem exceção. 

12.2. Qualquer regra prevista nesta Chamada Pública poderá ser alterada, a qualquer tempo, 

antes da realização de qualquer das etapas, mediante nova publicação do item ou itens 

eventualmente retificados, alterados ou complementados.  

12.3. Todas as reuniões da Comissão de Seleção serão lavradas em atas. Estas devem conter 

as ocorrências verificadas e as decisões tomadas, devidamente assinadas pelo presidente da 

comissão. 

12.4. Em nenhuma das etapas do processo seletivo serão fornecidas informações a respeito 

dos resultados por telefone, e-mail, ou na Secretaria Acadêmica – SECA. 

12.5. Os casos omissos serão analisados pela Coordenação do PPGBIO-Interação, e sempre 

que necessário, a Procuradoria Jurídica da FIOCRUZ. 

12.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes 

ao desenvolvimento do processo seletivo, no site do ILMD ou no site acesso.fiocruz.br > 

Serviços Fiocruz > Ensino >Minhas Inscrições > Editais e Documentos. 

 

Manaus, 22 de novembro de 2024. 

 

 

 

STEFANIE COSTA PINTO LOPES 

Diretora do ILMD/Fiocruz Amazônia 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

ETAPAS ATIVIDADES INÍCIO TÉRMINO HORÁRIO 

1ª ETAPA 
INÍCIO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA 
18/10/2024 

Às 18h00 

(Horário Bras í l ia)  

1ª ETAPA 
PERÍODO PARA SOLICITAR ISENÇÃO DE TAXA 

DE INSCRIÇÃO 
21/10/2024 22/10/2024 

Às 18h00 

(Horário Bras í l ia)  

1ª ETAPA 
PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PEDIDOS 

DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

23/10/2024 

 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

1ª ETAPA 
ENVIO AOS CANDIDATOS DA DECLARAÇÃO 

DE ISENÇÃO 
29/10/2024 

Às 18h00 

(Horário Bras í l ia)  

1ª ETAPA 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO 

SELETIVO 
29/10/2024 25/11/2024 

Às 13h00 

(Horário 

Brasí l ia)  do último 

dia 

1ª ETAPA 
DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

HOMOLOGADAS 
26/11/2024 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

1ª ETAPA 
PERÍODO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

DAS INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 
27/11/2024 

Às 18h00 

(Horário Bras í l ia)  

do último dia 

1ª ETAPA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS ANÁLISES 

DOS RECURSOS 
28/11/2024 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

2ª ETAPA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 29/11/2024 
14h às 16h (Horário 

Manaus) 

2ª ETAPA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA 

ESCRITA 
04/12/2024 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

2ª ETAPA 
PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE VISTAS DA 

PROVA ESCRITA 
05/12/2024 06/12/2024 

Até as 13h (Horário 

Brasília) do último 

dia 

2ª ETAPA 
PERÍODO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA 
05/12/2024 06/12/2024 

Às 18h00 

(Horário Bras í l ia)  

do último dia 

2ª ETAPA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA 

PROVA ESCRITA 
09/12/2024 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

3ª ETAPA PROVA ORAL (ENTREVISTA) 10/12/2024 12/12/2024 
08h30 às 12h00 

e 13h00 às 
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18h00 (Horário 

Manaus)  

3ª ETAPA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA 

ORAL 
16/12/2024 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

3ª ETAPA 
PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE VISTAS DA 

PROVA ORAL 
17/12/2024 18/12/2024 

Até as 13h (Horário 

Brasília) do último 

dia 

3ª ETAPA 
PERÍODO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

DA PROVA ORAL 
17/12/2024 18/12/2024 

Às 18h00 

(Horário Bras í l ia)  

do último dia 

3ª ETAPA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA 

PROVA ORAL 
19/12/2024 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

4ª ETAPA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DE 

CURRÍCULO 
19/12/2024 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

ETAPA FINAL 

DO PROCESSO 

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DA 

SELEÇÃO 
19/12/2024 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

ETAPA FINAL 

DO PROCESSO 

PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE VISTAS DO 

CURRÍCULO 
20/12/2024 

Até as 13h (Horário 

Brasília) do último 

dia 

ETAPA FINAL 

DO PROCESSO 

PERÍODO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

DA ANÁLISE DE CURRÍCULO E DO RESULTADO 

FINAL DA SELEÇÃO 

20/12/2024 

Às 18h00 

(Horário Bras í l ia)  

do último dia 

ETAPA FINAL 

DO PROCESSO 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 

E DA LISTA FINAL DOS SELECIONADOS 
23/12/2024 

Até às 21h:00 

(Horário Bras í l ia)  

MATRÍCULA 

INSTITUCIONAL 
MATRÍCULA DOS CLASSIFICADOS 21/02/2025 27/02/2025 

Até às 18h:00 do 

último dia 

MATRÍCULA 

INSTITUCIONAL 
MATRÍCULA DOS SUPLENTES  06/03/2025  07/03/2025 

Até às 18h:00 do 

último dia 

AULA INÍCIO DAS AULAS A partir de 17/03/2025 
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ANEXO II 

DOCENTES ORIENTADORES PARA O PERÍODO 2025-2027 

 

LINHA 1 - ECO EPIDEMIOLOGIA DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 

Alessandra Ferreira Dales 
Nava 

http://lattes.cnpq.br/8885943724987747 
alessandra.nava@fiocruz.br 

Antonio Alcirley da Silva 
Balieiro 

http://lattes.cnpq.br/1614713784849492 
antonio.balieiro@fiocruz.br 

Djane Clarys Baia da Silva  http://lattes.cnpq.br/1446146671158093   djane.claryss@gmail.com 

James Lee Crainey  http://lattes.cnpq.br/7790610359620474  james.lee@fiocruz.br 

Luís Marcelo Aranha 
Camargo 

http://lattes.cnpq.br/0766735065718186 
spider@usp.br 

Pritesh Jaychand Lalwani http://lattes.cnpq.br/7235381015289844 pritesh.lalwani@fiocruz.br 

 

LINHA 2 - BIOQUÍMICA, BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR DE PATÓGENOS E SEUS VETORES 

Claudia Rios-Velasquez http://lattes.cnpq.br/7584006210682322 claudia.rios@fiocruz.br  

George Allan Villarouco da 
Silva 

http://lattes.cnpq.br/1939667501234091 
georgevillarouco@hotmail.com 

Luís André Morais Mariúba http://lattes.cnpq.br/4784959431673419 andre.mariuba@fiocruz.br 

Patricia Puccinelli Orlandi  http://lattes.cnpq.br/1887686774621627 patricia.orlandi@fiocruz.br 

Paulo Afonso Nogueira http://lattes.cnpq.br/8053450182210137 paulo.nogueira@fiocruz.br 

Priscila Ferreira de Aquino http://lattes.cnpq.br/0927444246880817 priscila.aquino@fiocruz.br 

Pritesh Jaychand Lalwani http://lattes.cnpq.br/7235381015289844 pritesh.lalwani@fiocruz.br 

Stefanie Costa Pinto Lopes http://lattes.cnpq.br/9573217074348653 stefanie.lopes@fiocruz.br 

Yury Oliveira Chaves http://lattes.cnpq.br/5379832019495766 yurychaves@gmail.com 
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ANEXO III  
 

FORMULÁRIO COMPLEMENTAR DE INSCRIÇÃO  
 
 

Nome do Candidato   

Nª do CPF  

E-mail   

Assinale a Linha de Pesquisa e a área de escolha para o certame (leia detalhes na 
Chamada Pública) 

(   ) Linha 1 Eco epidemiologia das doenças transmissíveis 

(   ) Linha 2 
Bioquímica, biologia celular e molecular de patógenos e 
seus vetores 

Deseja concorrer à uma 
bolsa de estudo?   

(   ) SIM   (    )NÃO 

Deseja fazer a prova 
escrita  

(   ) PRESENCIAL        (       ) ON-LINE 

 
 
 
 
 

 
Manaus,______,_____________,202 4 
 
 
 

 
 
 
 

________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A) 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 

Nome completo  

NIS-Número de 
Identificação Social 

 

 

Declaro ser candidato amparado pelo Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, 
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), ou 
membro de família baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 
2022, com renda familiar per capita de até meio salário-mínimo. 

Declaro estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha inteira 
responsabilidade.  

No caso de declaração falsa, declaro estar ciente de que estarei sujeito às sanções previstas 
em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, 
de 6/09/1979.  

Finalmente, declaro concordar, se houver necessidade, com a divulgação de minha condição 
de solicitante de isenção de taxa de inscrição nos documentos resultantes da Seleção Pública. 

 

 
 

______________, ____ de ______________ de 2024.  
 
 
 

___________________________________________  
Assinatura do candidato 
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ANEXO V 
 

 
INSTRUÇÃO PARA PAGAR GRU – SELEÇÃO PPGBIO-Interação 2024 

 
Para o pagamento da taxa de inscrição o seguinte procedimento tem que ser seguido: 

 

A GRU (Guia de Recolhimento da União) é gerada no site do Ministério da Fazenda, portal 
SIAFI no seguinte endereço: 

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru     

O acesso ao endereço acima só poderá ser feito através do navegador Internet 
Explorer.  

No site deverão ser preenchidas as seguintes informações:   

Unidade Gestora (UG):  254474 

Gestão: 25201 –  FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ  

Nome da unidade:  INSTITUTO LEONIDAS E MARIA DEANE  

Código de Recolhimento:  28922-1 (vai aparecer automaticamente: SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS)  

Depois cl icar em AVANÇAR e preencher:  

CPF do Contribuinte: CPF do candidato  

Nome do Contribuinte /Recolhedor: Nome do candidato  

Competência:  10/2024 ou 11/2024 (coloca-se o mês e ano em que está 
fazendo o pagamento)  

Vencimento até: 25/11/2024 às 13hs (hora de Brasília). 

Valor Principal:  R$ 100,00   

Depois cl icar em EMITIR GRU .  

 

* As guias GRU (Guia de Recolhimento da União) são pagas exclusivamente no Banco 
do Bras i l .  
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ANEXO VI 
 
 
 

 
CARTA DE ACEITE DE ORIENTAÇÃO 

 
 

Eu, _______________, docente do curso de Mestrado Acadêmico em Biologia da 

Interação Patógeno-Hospedeiro (PPGBIO-Interação), declaro por meio desta que aceito 

orientar o (a) candidato (a) ____________, inscrito no CPF sob o n. ________, para 

desenvolver o projeto intitulado _____________________, caso seja aprovado (a) conforme 

os critérios estabelecidos no edital de seleção.  

 

 

 

 

 

Manaus – AM, _______ de __________________de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Nome do Docente do PPGBIO-Interação 
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ANEXO VII 

MODELO PROJETO DE PESQUISA 

O projeto deverá ser entregue no formato PDF. O mesmo deve conter os itens listados no 

quadro a seguir, não poderá ultrapassar 8 (oito) páginas e deve ser redigido conforme modelo 

abaixo utilizando a fonte tamanho 12 (Times New Roman ou Arial), espaçamento entre linhas 

de 1,5 e margens de 2,5 cm.  

 
PROJETO DE PESQUISA APRESENTADO COMO REQUISITO NO PROCESSO SELETIVO PARA 

INGRESSO NO MESTRADO EM BIOLOGIA DA INTERACAO PATÓGENO HOSPEDEIRO – 
PPGBIO-INTERAÇÃO DO INSTITUTO LEÔNIDAS & MARIA DEANE – FIOCRUZ AMAZONIA 

 
ITENS: 
 
▪ Título 
▪ Nome do Candidato: 
▪ Orientador 
▪ Linha de Pesquisa 
▪ Resumo 
▪ Introdução com referencial teórico 
▪ Justificativa 
▪ Objetivos 
▪ Materiais e Métodos 
▪ Resultados Esperados 
▪ Cronograma 

ANO 1 

ATIVIDADES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1.             

2.             

3.             

4.             

5.             

ANO 2 

ATIVIDADES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1.             

2.             

3.             

4.             

5.             

▪ Referências bibliográficas (até 20 referências no formato ABNT) 
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ANEXO VIII 

PONTUAÇÃO CURRÍCULO LATTES 

A análise do CURRÍCULO LATTES do candidato compreenderá os seguintes itens: Item I – Titulação 
Acadêmica; Item II – Produção Intelectual na área do curso; e Item III – Atividade Acadêmica. 

1. A nota final da avaliação do CURRÍCULO LATTES compreenderá de 0 a 10 (inclusive) e será atribuída 
conforme as escalas de valores abaixo especificados, com computação máxima de até 7 (sete), 15 (quinze) 
e 8 (oito) pontos nos itens I, II e III, respectivamente, dividido por 3.  

Item I – TITULAÇÃO 
ACADÊMICA NA 
ÁREA DO CURSO 

TIPO ÁREA 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 
CANDIDATO 

1. Especialização (máximo de um curso) 
A partir de 360 horas 

1.1-Ciências biológicas ou Saúde 4,0  

1.2 -Demais áreas 2,0  

2. Aperfeiçoamento (máximo de um curso) 
A partir de 180 horas 

  2.1. Ciências biológicas ou Saúde 3,0  

2.2. Demais áreas 1,5  

OBSERVAÇÃO: Os certificados de Especialização e Aperfeiçoamento: Só serão pontuados aqueles que preencherem os 
requisitos da legislação específica. O máximo de pontuação neste item será de 7 (sete) pontos. 

 
 

Item II – PRODUÇÃO 
INTELECTUAL NA ÁREA 

DO CURSO NOS 
ÚLTIMOS 5 ANOS 

TIPO NATUREZA 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 
CANDIDATO 

3. Artigo em Periódico Indexado na 
área de Ciências Biológicas III 

3.1. Trabalho Completo (1o autor) 7,5  

3.2. Trabalho Completo (coautor) 4,5  

3.3. Resumo 1,0  

4. Livro científico 
4.1. Texto Integral 4,0  

4.2. Capítulo 2,0  

5. Participação em Eventos 
científicos 

5.1. Ouvinte 0,3  

5.2. Resumo em anais  0,5  

5.3 Trabalho completo em anais 1,0  

5.4 Apresentação oral 1,0  

5.5 Premiação 1,0  

OBSERVAÇÃO: O máximo de pontuação neste item será de 15 (quinze) pontos. 
 
 

Item III - 
ATIVIDADES 

ACADÊMICAS 
NOS ÚLTIMOS 5 

ANOS 

ATIVIDADE 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 
CANDIDATO 

6. Ensino em Curso 
de Graduação* 

6.1. Professor responsável por disciplina na área de ciências 
biológicas ou saúde (até 5 disciplinas) 

1,0 
 

6.2. Professor responsável por disciplina em outras áreas (até 
5 disciplinas) 

0,5 
 

7. Participação comprovada em Projetos de Extensão e Pesquisa, aprovados 
institucionalmente (até 2 projetos)  

1,0 
 

8. Participação em Programa de Iniciação Cientifica, por ano (até 3 anos) 1,5  

9. Participação como PET, Apoio técnico ou estágio em Pesquisa, por ano (até 2 anos) 0,5  

10. Monitoria 10.1. Disciplina (por semestre, até 2 anos) 0,5  

11. Cursos ou palestras ministrados em eventos acadêmicos (até 5 cursos/palestras) 0,4  

12.Cursos extracurriculares realizados na área do Programa (mínimo de 4 horas, com 
limite de até 40 horas) 

0,1 
 

OBSERVAÇÃO: O máximo de pontuação neste item será de 8 (oito) pontos. 
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ANEXO IX 
 
 

AUTODECLARAÇÃO – PARTICIPANTE DE VAGA DE COTA: NEGRO (PRETO OU PARDO) OU 
INDÍGENA 

 
 

Nome do candidato  

Cor/raça (    ) branca       (     ) preta      (     ) parda     (    ) amarela   (    ) indígena 

E-mail  Telefone  

Identidade  

CPF  Órgão Expedidor  

 
 

DECLARO nos termos da legislação em vigor que me identifico como [    ] preto [    ] pardo ou [   ] 
indígena e desejo me inscrever para concorrer às vagas destinadas às ações afirmativas, nos termos 
estabelecidos nesta Chamada Pública do processo de seleção para ingresso no curso de Mestrado do 
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Biologia da Interação Patógeno Hospedeiro – PPGBIO-
Interação, 9ª turma – Seleção 2024.  

DECLARO, ainda, que as informações prestadas nesta declaração são de minha inteira 
responsabilidade, estando ciente de que, em caso de falsidade, ficarei sujeito ao desligamento do 
curso e às sanções prescritas na legislação em vigor. 

Finalmente, DECLARO concordar com a divulgação de minha condição de optante por vagas 
destinadas às ações afirmativas, nos documentos e listas publicadas durante o processo seletivo. 

 

 
Manaus, ........de.............................de 2024. 

 
 
 
 

______________________________________________ 
                   Assinatura do Candidato 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

DECLARO que desejo me inscrever para concorrer às vagas destinadas às ações afirmativas – Pessoa com 
Deficiência, nos termos estabelecidos nesta Chamada Pública do processo de seleção para ingresso no curso de 
Mestrado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Biologia da Interação Patógeno Hospedeiro – PPGBIO-
Interação, 9ª turma – Seleção 2024.  

DECLARO, ainda, que as informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, estando 
ciente de que, em caso de falsidade ideológica ou não comprovação da deficiência, ficarei sujeito ao desligamento 
do curso e às sanções prescritas na legislação em vigor. 

Finalmente, DECLARO concordar com a divulgação de minha condição de optante por vagas destinadas às ações 
afirmativas, nos documentos e listas publicadas durante o processo seletivo. 

E, para comprovação e cumprimento do exigido na chamada pública, envio em anexo a esta DECLARAÇÃO o Laudo 
Médico, assinado por médico especialista na deficiência apresentada, com CRM, emitido nos últimos 03 (três) 
meses, atestando a espécie e o grau, ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10).  

Manaus, ........de.............................de 2024. 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

Nome do candidato  

Cor/raça (    ) branca; (     ) preta; (     ) parda; (    ) amarela; (    ) indígena 

Data de nascimento  

E-mail  Telefone  

Identidade  Órgão Expedidor:  

CPF  

Precisa de atendimento diferenciado durante a realização da prova? 
 SIM 

 NÃO 

Tipo de defic iência:    
(   )  Deficiência f ís ica                                     (    )  Deficiência  audit iva  
(   )  Deficiência v isual                                    (    )  Deficiência  intelectual  
(   )  Transtorno do Espectro Autista               (   )  Deficiência  múltipla                                                  
Especif icações sobre a  defic iência (exemplo:  para deficiência visual ,  informar se é cegueira,  
baixa v isão ou visão monocular):  
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________ 

Se você respondeu SIM à pergunta anterior, quais as condições diferenciadas de que necessita para a realização 
da prova? 

__________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO XI 

BIBLIOGRAFIA PARA A PROVA ESCRITA 

 

1 - Basano S de A, Fontes G, Medeiros JF, Aranha Camargo JS, Souza Vera LJ, Parente Araújo 

MP, Pires Parente MS, Mattos Ferreira Rde G, Barreto Crispim Pd, Aranha Camargo LM. 

Sustained clearance of Mansonella ozzardi infection after treatment with ivermectin in the 

Brazilian Amazon. Am J Trop Med Hyg. 90(6):1170-5, 2014. 

2 - Corder, R. M. et al. Quantifying and preventing Plasmodium vivax recurrences in 

primaquine-untreated pregnant women: An observational and modeling study in Brazil. PLOS 

Neglected Tropical Diseases, 14: 7, p. e0008526, 2020. 

3 - De Souza WM, Fumagalli MJ, de Lima STS, Parise PL, Carvalho DCM, Hernandez C, de Jesus 

R, Delafiori J, Candido DS, Carregari VC, Muraro SP, Souza GF, Simões Mello LM, Claro IM, Díaz 

Y, Kato RB, Trentin LN, Costa CHS, Maximo ACBM et al. Pathophysiology of chikungunya virus 

infection associated with fatal outcomes. Cell Host Microbe. 32(4):606-622.e8, 2024. 

4 - França, R.K.A.d.O.; Silva, J.M.; Rodrigues, L.S.; Sokolowskei, D.; Brigido, M.M.; Maranhão, 

A.Q. New Anti-Flavivirus Fusion Loop Human Antibodies with Zika Virus-Neutralizing Potential. 

Int. J. Mol. Sci. 23, 7805, 2022. 

5 - Junior JDES, Souza JLD, Silva LSD, Silva CCD, Nascimento TAD, Souza MLGD, Cunha AFD, 

Batista JDS, Neto JPDM, Guerra MVDF, Ramasawmy R. A fine mapping of single nucleotide 

variants and haplotype analysis of IL13 gene in patients with Leishmania guyanensis-

cutaneous leishmaniasis and plasma cytokines IL-4, IL-5, and IL-13. Front. Immunol. 

14:1232488, 2023. 

6 - Lloyd, Y.M., Ngati, E.P., Salanti, A. et al. A versatile, high-through-put, bead-based 

phagocytosis assay for Plasmodium falciparum. Sci Rep.  7, 14705, 2017.  

7 - Masenga, S.K.; Mweene, B.C.; Luwaya, E.; Muchaili, L.; Chona, M.; Kirabo, A. HIV–Host Cell 

Interactions. Cells, 12, 1351, 2023. 

8 - Mule SN, Saad JS, Sauter IP, Fernandes LR, de Oliveira GS, Quina D, Tano FT, Brandt-Almeida 

D, Padrón G, Stolf BS, Larsen MR, Cortez M, Palmisano G. The protein map of the protozoan 

parasite Leishmania (Leishmania) amazonensis, Leishmania (Viannia) braziliensis and 

Leishmania (Leishmania) infantum during growth phase transition and temperature stress. J 

Proteomics. 20;295: 105088, 2024. 
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9 - Naveca, F. G.; de Almeida, T A P; Souza, V; Nascimento, V; Silva, D; Nascimento, F; Mejía, 

M; de Oliveira, Y S; Rocha, L; Xavier, N; Lopes, J; Maito, R; Meneses, C; Amorim, T; Fé, L; 

Camelo, F S ; de Aguiar Silva, S C et al. Human outbreaks of a novel reassortant Oropouche 

virus in the Brazilian Amazon region. Nature Medicine, 18: 1, 2024.  

10 - Portela, C. S., Araújo, C.P.M., Sousa, P.M., Simão, C.L.G., Oliveira, J.C.S., Crainey, J.L. Filarial 

disease in the Brazilian Amazon and emerging opportunities for treatment and control. 

Current Research in Parasitology & Vector-Borne Diseases, 5: 100168, 2024. 

11 - Rangaraj A, Connor S, Harding R, Pinto C, Chitembo L, Ford N. Advanced HIV disease and 

health-related suffering-exploring the unmet need of palliative care. Lancet HIV. 10(2):e126-

e133, 2023. 

12 - Rodrigues PT, Johansen IC, Ladeia WA, Esquivel FD, Corder RM, Tonini J, Calil PR, 

Fernandes ARJ, Fontoura PS, Cavasini CE, Vinetz JM, Castro MC, Ferreira UM et al. Lower 

Microscopy Sensitivity with Decreasing Malaria Prevalence in the Urban Amazon Region, 

Brazil, 2018-2021. Emerg Infect Dis. 30(9):1884-1894, 2024. 

13 - Salgado BB, Maués FCJ, Jordão M, Pereira RL, Toledo-Teixeira DA, Parise PL, Granja F, 

Souza HFS, Yamamoto MM, Chiang JO, Martins LC, Boscardin SB, Lalwani JDB, Vasconcelos 

PFC, Proença-Modena JL, Lalwani P. Antibody cross-reactivity and evidence of susceptibility 

to emerging Flaviviruses in the dengue-endemic Brazilian Amazon. Int J Infect Dis. 129: 142-

151, 2023. 

14 - Sreeram S, Ye F, Garcia-Mesa Y, Nguyen K, El Sayed A, Leskov K, Karn J. The potential role 

of HIV-1 latency in promoting neuroinflammation and HIV-1-associated neurocognitive 

disorder. Trends Immunol. 43(8):630-639, 2022. 

15 - Terradas, G., Manzano-Alvarez, J., Vanalli, C. et al. Temperature affects viral kinetics and 

vectorial capacity of Aedes aegypti mosquitoes co-infected with Mayaro and Dengue 

viruses. Parasites Vectors 17, 73, 2024.  

 

 

Observação: Os artigos que compõem esta bibliografia para a prova escrita podem ser 

acessados através do link:  

Artigos_mestrado_Prova Escrita 2024 
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ANEXO XII 
 

PEDIDO DE RECURSO 
Nome do candidato  

 
 
 
RECURSO REFERENTE ETAPA_________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manaus,               de                     de                 . 

 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 

Em anexo a este recurso seguem os seguintes documentos: (listar os documentos) 
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ANEXO XIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA 

INSTITUCIONAL 

 

 

 Eu, (NOME COMPLETO DO DECLARANTE), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), 

(PROFISSÃO), (DATA DE NASCIMENTO), (DOCUMENTO DE IDENTIDADE n.º XXXXXX - ÓRGÃO 

EXPEDIDOR – UF), CPF Nº XXXXXXXX, (ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO), DECLARO, SOB 

AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados, sem possibilidade de 

validação digital, como requisitos obrigatórios para efetivação da matrícula institucional no 

curso de Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Biologia da 

Interação Patógeno Hospedeiro, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS 

ORIGINAIS.  

 

(CIDADE), (DIA) de (MÊS) de 2025. 

 

 

________________________________________ 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO XIV 

GESTÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL  

 

Cons iderando que a  FIOCRUZ é  uma ins t itu ição públ ica  d iretamente v inculada ao Min istér io  
da Saúde,  cuja  missão é a  geração,  absorção e d i fusão  de conhec imentos  c ient í f icos  e  
tecnológ icos  em saúde;  

Cons iderando que a  FIOCRUZ,  v isando  contr ibu i r  com a  po l ít ica  nac iona l  de s aúde púb l ica,  
possui  como pol í t i ca  inst itucional  a  busca da proteção legal  dos  resu ltados  or iundos  das  
suas  at iv idades  de pesquisas  e desenvolv imento  tecno lógico;  

Cons iderando que a  nov idade é um dos  requis i tos  necessár ios  à  proteção dos  resu ltados  
de pesqu isas  pelos  ins t itutos  de propr iedade industr ia l ,  e,  por  consequênc ia,  a  sua  
manutenção em s ig i lo  a té a  adoção dos  proced imentos  lega is  pert inentes  é ind ispens ável  
para a  obtenção da proteção a lmejada;  

Cons iderando,  a inda,  o  d isc ip l inado pelo ordenamento jur íd ico bras i lei ro,  em especia l  pela  
Le i  9.279/96 (Lei  de  Propr iedade Industr ia l ) ,  Le i  9.609/98 (Lei  de  Programa de 
Computador) ,  Lei  9.610/98 (Lei  de Di reitos  Autorais ) ,  Decreto 2.553/98 (que regu lament a 
sobre a  premiação de inventores  de inst i tu ições  públ icas)  e Le i  10.973/04 (Le i  de  
regulamentada  pelo  Decreto nº 5.563,  de  11 de outubro de 2005),  pela  Medida  Provisór ia  
2.186/2001 e  demais  a tos  normativos  emanados do Cons elho de Ges tão do  Patr imônio  
Genét ico do Min istér io  do Meio Ambiente;  

Pe lo  pres ente TERMO DE COMPROMISSO,  o  s ignatár io  abaixo qual i f icado;  

1º Obriga -s e a  manter  em s ig i lo  todas  as  in formações  obt idas  em função das  at iv idades  
des empenhadas  junto  ao ILMD/FIOCRUZ,  inc lu indo,  mas  não l imitadas ,  às  in formações  
técnicas  e c ient í f icas  relat ivas  a:  p rojetos  de d issertação e/ou de outra natureza que 
venham a part ic ipar  de  forma voluntár ia  e  /ou co laborat iva,  resul tados  de pesqu isas ,  
operações,  processos ,  produção,  insta lações,  equ ipamentos,  habi l idades  espec ia l izadas,  
métodos  e metodolog ias ,  f luxogramas,  componentes ,  fórmulas ,  produtos,  amostras ,  
d iagramas,  desenhos,  desenho de esquema indus tr ia l ,  patentes ,  s egredos  de negócio.  Es tas  
informações  s erão cons ideradas  INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS.   

O s ig i lo  impos to veda  quaisquer  formas  de d ivu lgação  das  INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS,  
sejam através  de ar t igos  técnicos ,  relatór ios ,  publ icações,  comunicações  verbais  entre  
outras ,  de cujo  des envolv imento tenha part ic ipado d ireta  ou  indiretamente ou tomado 
conhec imento por força  de suas  at iv idades,  s em antes  obter  expressa autor ização  da ICT  
sa lvo prév ia  autor ização  por escr i to  do  ILMD/FIOCRUZ.   

A obr igação de s ig i lo  as sumida,  por  meio deste  termo,  não compreende in formações  que 
já  sejam de conhecimento públ ico ou se tornem pub l icamente d isponíveis  por  outra  
maneira  que não uma revelação não  autor izada .  

A v igênc ia  da obrigação de s ig i lo  perdurará  até que a  in formação t ida como INFORMAÇÃ O 
CONFIDENCIAL s eja  l i c i tamente tornada de conhecimento públ ico ou  o ILMD/FIOCRUZ 
autor ize por  es cr i to  a  sua d ivulgação,  devendo s er  obs ervado  os  proced imentos  
inst ituc iona is  estabelecidos  para tanto.  

2º Obriga -s e a  não usar  as  INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS de forma d ist inta  dos  propósitos  
das  at iv idades  a  serem des empenhadas  junto  a  FIOCRUZ.  
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3º  Obriga -se  a  não  enviar  amostras  de  mater ia l  b io lóg ico  e/ou genét ico,  obt idas  em função  
das  at iv idades  des empenhadas  junto a  FIOCRUZ,  a  terce iros  s em a prév ia  autor ização por  
escr ito  da FIOCRUZ,  devendo s er  obs ervado os  proced imentos  inst itucionais  estab elec idos  
para tanto .  

4º  Reconhece que,  respei tando  o  d i re ito  de nomeação  a  autor ia  (autor/ inventor ) ,  os  
d ireitos  de  propriedade inte lectual  s obre os  resultados  porventura adv indos  da execução  
das  at iv idades  pelo s ignatár io  des empenhadas  perante a  FIOCRUZ pertencerão  
exclus ivam ente a  FIOCRUZ,  f i cando está  desde já  autor izada a  requerer  a  proteção pelos  
inst itutos  de propr iedade in te lectual  que ju lgar  pert inente.  Para tanto,  se compromete em 
ass inar  todos  os  documentos  que  

forem necessár ios  para  regular izar  a  t i tu lar idade da FIOCRUZ perante os  inst itutos  de 
propr iedade intelectua l ,  no Bras i l  e  exter ior .  

5º  Reconhece que a  inobservânc ia  das  d ispos ições  aqu i  cont idas  suje itar - lhe-á à  apl icação  
das  sanções  legais  pert inentes ,  em espec ia l  às  sanções  adminis trat ivas ,  a lém de ens ejar  
responsabi l idade em eventuais  perdas  e danos  ocas ionados  a  FIOCRUZ.  

Loca l ,  _______,  de  ________________ de 2025.  

 

 

___________________________________________  

Ass inatura  

Nome:  

RG:  

CPF:  

Prof issão:  

Endereço:  

Telefone:  

Vínculo com a FIOCRUZ: Dis cente do Curso de Pós -Graduação em Bio log ia  da In teração  
Patógeno Hospedeiro –  PPGBIO Interação  

At iv idades  des envo lv idas  junto a  F IOCRUZ:  

Unidade:  

Departamento:  

Laboratór io :  
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